
INSTÂNCIA 2023 2024 2025 IAD NO TRIÊNIO

1ª INSTÂNCIA 102,49% 98,91% 97,93% 99,61%

2ª INSTÂNCIA 103,54% 105,19% 99,82% 102,72%

TRT-MG 102,72% 100,29% 98,36% 100,30%

INSTÂNCIA 2023 2024 2025 MÉDIA NO TRIÊNIO

1ª INSTÂNCIA 300.329 351.532 367.642 339.834

2ª INSTÂNCIA 84.800 98.467 107.509 96.925

TRT-MG 385.129 449.999 475.151 436.760

INSTÂNCIA 2023 2024 2025 MÉDIA NO TRIÊNIO

1ª INSTÂNCIA 307.799 347.711 360.030 338.513

2ª INSTÂNCIA 87.799 103.575 107.312 99.562

TRT-MG 395.598 451.286 467.342 438.075

* Fórmula para o cálculo do Índice de Atendimento à Demanda: IAD = ( TBaix / Cn ) x 100

Cn = Casos novos no período-base (Cn2, CnC1, CnExtFisc1, CnExtNFisc1, ExeJud1).

TBaix = Total de processos baixados no período-base (TBaix2, TBaixC1, TBaixExtFisc1, TBaixExtNFisc1, TBaixJud1).

ÍNDICE DE ATENDIMENTO À DEMANDA E SEUS COMPONENTES

TRIÊNIO 2023-2025

ÍNDICE DE ATENDIMENTO À DEMANDA* (IAD)

CASOS NOVOS (Cn)

PROCESSOS BAIXADOS (TBaix)

Fonte: Índices calculados com base nos dados das tabelas abaixo obtidos do Painel de Estatísticas do Poder Judiciário - DataJud (dados 
extraídos em 26/02/2026 e sujeitos a alterações devido às atualizações do painel realizadas pelo CNJ)

Fonte: Painel de Estatísticas do Poder Judiciário - DataJud (dados extraídos em 26/02/2026 e sujeitos a alterações devido às atualizações do 
painel realizadas pelo CNJ)

Fonte: Painel de Estatísticas do Poder Judiciário - DataJud (dados extraídos em 26/02/2026 e sujeitos a alterações devido às atualizações do 
painel realizadas pelo CNJ)



FASE 2023 2024 2025 IAD NO TRIÊNIO

1ª INSTÂNCIA - CONHECIMENTO 109,58% 99,52% 97,42% 101,74%

FASE 2023 2024 2025 MÉDIA NO TRIÊNIO

1ª INSTÂNCIA - CONHECIMENTO 174.582 202.389 213.498 196.823

FASE 2023 2024 2025 MÉDIA NO TRIÊNIO

1ª INSTÂNCIA - CONHECIMENTO 191.300 201.423 207.997 200.240

PROCESSOS BAIXADOS (TBaix)

* Fórmula para o cálculo do Índice de Atendimento à Demanda: IAD = ( TBaix / Cn ) x 100

Cn = Casos novos no período-base (CnC1).

TBaix = Total de processos baixados no período-base (TBaixC1).

ÍNDICE DE ATENDIMENTO À DEMANDA E SEUS COMPONENTES

FASE DE CONHECIMENTO - 1ª INSTÂNCIA

TRIÊNIO 2023-2025

ÍNDICE DE ATENDIMENTO À DEMANDA* (IAD)

CASOS NOVOS (Cn)

Fonte: Índices calculados com base nos dados das tabelas abaixo obtidos do Painel de Estatísticas do Poder Judiciário - DataJud (dados extraídos em 
26/02/2026 e sujeitos a alterações devido às atualizações do painel realizadas pelo CNJ)

Fonte: Painel de Estatísticas do Poder Judiciário - DataJud (dados extraídos em 26/02/2026 e sujeitos a alterações devido às atualizações do painel 
realizadas pelo CNJ)

Fonte: Painel de Estatísticas do Poder Judiciário - DataJud (dados extraídos em 26/02/2026 e sujeitos a alterações devido às atualizações do painel 
realizadas pelo CNJ)



FASE 2023 2024 2025 IAD NO TRIÊNIO

1ª INSTÂNCIA - EXECUÇÃO 92,65% 98,09% 98,63% 96,69%

FASE 2023 2024 2025 MÉDIA NO TRIÊNIO

1ª INSTÂNCIA - EXECUÇÃO 125.747 149.143 154.144 143.011

FASE 2023 2024 2025 MÉDIA NO TRIÊNIO

1ª INSTÂNCIA - EXECUÇÃO 116.499 146.288 152.033 138.273

PROCESSOS BAIXADOS (TBaix)

* Fórmula para o cálculo do Índice de Atendimento à Demanda: IAD = ( TBaix / Cn ) x 100

Cn = Casos novos no período-base (CnExtFisc1, CnExtNFisc1, ExeJud1).

TBaix = Total de processos baixados no período-base (TBaixExtFisc1, TBaixExtNFisc1, TBaixJud1).

ÍNDICE DE ATENDIMENTO À DEMANDA E SEUS COMPONENTES

FASE DE EXECUÇÃO - 1ª INSTÂNCIA

TRIÊNIO 2023-2025

ÍNDICE DE ATENDIMENTO À DEMANDA* (IAD)

CASOS NOVOS (Cn)

Fonte: Índices calculados com base nos dados das tabelas abaixo obtidos do Painel de Estatísticas do Poder Judiciário - DataJud (dados 
extraídos em 26/02/2026 e sujeitos a alterações devido às atualizações do painel realizadas pelo CNJ)

Fonte: Painel de Estatísticas do Poder Judiciário - DataJud (dados extraídos em 26/02/2026 e sujeitos a alterações devido às atualizações do 
painel realizadas pelo CNJ)

Fonte: Painel de Estatísticas do Poder Judiciário - DataJud (dados extraídos em 26/02/2026 e sujeitos a alterações devido às atualizações do 
painel realizadas pelo CNJ)


